
TERMO DE DISTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO  E  A  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,  VISANDO  AO
ENCERRAMENTO CONSENSUAL DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA  Nº 001/2023,  RELATIVO AO COMPARTILHAMENTO DO
USO  DA  UNIDADE  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE
PERNAMBUCO  EM  BRASÍLIA/DF  E  AO  RATEIO  DAS  DESPESAS
MENSAIS DE MANUTENÇÃO.

Por  este  instrumento,  de  um lado,  a  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
pessoa jurídica de direito público, entidade da Administração Pública Estadual, sediada na Rua Marques
do Amorim, nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o nº 02.899.512/0001-67, neste
ato representada pelo Defensor Público-Geral, Dr. CLODOALDO BATISTA DE SOUSA,  brasileiro,
solteiro,  inscrito  no CPF/MF sob nº  ***.161.694-**,  domiciliado nesta  capital,  e  pelo 1º  Subdefensor
Público-Geral Institucional e Administrativo, Dr. HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS,  inscrito
no CPF/MF sob nº ***.053.664-**, designados, respectivamente, pela Portaria nº 3196/2026 do Governo
do Estado de Pernambuco e pela Portaria nº 637/2026 da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco,
domiciliados nesta capital, doravante denominada simplesmente DPPE/PARTÍCIPE, e, do outro lado, a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,  órgão da Administração Direta do
Poder Executivo, sediada na Praça Manoel Monjardim, nº 54, Centro, Vitória/ES, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 00.671.513/0001-24, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, o Sr. Dr. VINÍCIUS
CHAVES DE ARAÚJO, inscrito no CPF/MF sob nº 080.***.***-09, designado pelo Decreto nº 054-S, do
Estado  do  Espírito  Santo,  domiciliado  à  Praça  Manoel  Silvino  Monjardim,  n°54,  Centro,  Vitória/
ES,CEP:29.010-520, doravante denominada DPES/PARTÍCIPE,  resolvem celebrar o presente TERMO
DE DISTRATO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2023,  mediante as cláusulas e
condições seguintes:

DA JUSTIFICATIVA
O presente  Termo Aditivo tem por finalidade formalizar  o  encerramento consensual  do  Acordo de
Cooperação Técnica nº 001/2023, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado de Pernambuco e a
Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, cujo objeto consiste no compartilhamento do uso da
unidade da DPPE em Brasília/DF, bem como na divisão das despesas mensais de manutenção.
A medida decorre do interesse recíproco dos partícipes no encerramento da utilização compartilhada do
espaço, fixando-se a data de 30 de maio de 2026 como termo final de uso pela Defensoria Pública do
Estado do Espírito Santo, preservada a necessidade de apuração e regularização de eventuais obrigações
financeiras relativas ao período de vigência e efetiva utilização da unidade.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A extinção consensual do Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2023 fundamenta-se na Cláusula Sétima
do próprio  instrumento,  que  admite a  rescisão do ajuste,  bem como na  manifestação recíproca dos
partícipes quanto ao encerramento da utilização compartilhada do espaço em 30/05/2026.
Aplicam-se ao ato, no que couber, o art. 37, caput, da Constituição Federal, especialmente quanto aos
princípios da legalidade e eficiência, e o art. 116 da Lei nº 8.666/1993, que disciplina a aplicação das
normas  relativas  a  convênios,  acordos,  ajustes  e  instrumentos  congêneres  celebrados  por  órgãos  e
entidades da Administração Pública.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o encerramento consensual do Acordo de Cooperação Técnica
nº 001/2023, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado de Pernambuco e a Defensoria Pública do
Estado do Espírito Santo, relativo à utilização compartilhada das Salas 1.504 e 1.505, situadas no SH/Sul,
Quadra 06, Conjunto “A”, Bloco “E”, Edifício Brasil XXI, Brasília/DF, bem como ao rateio das despesas
mensais de manutenção previstas no instrumento originário.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENCERRAMENTO DA UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO
Fica estabelecido, de comum acordo entre os partícipes, que a utilização compartilhada pela Defensoria
Pública do Estado do Espírito Santo da unidade da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco em
Brasília/DF será encerrada em 30 de maio de 2026, data considerada como termo final de uso do espaço.
§ 1º. A partir de 31 de maio de 2026, cessará a utilização do espaço pela DPES, não subsistindo, a partir
dessa data, obrigação de rateio de despesas futuras ordinárias relacionadas à manutenção da unidade,
ressalvadas  eventuais  obrigações  financeiras  vencidas,  proporcionais,  residuais  ou  posteriormente
apuradas, relativas ao período de efetiva utilização.
§ 2º.  Caso se verifique a existência de bens,  documentos, equipamentos ou materiais  pertencentes à
DPES no espaço compartilhado, a  retirada deverá ocorrer até a data final de utilização,  salvo ajuste
administrativo diverso entre os partícipes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FINANCEIRA E DA QUITAÇÃO
As partes  declaram que foram previamente  apurados os  valores  relativos  ao  período de  vigência  e
efetiva utilização do espaço objeto do Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2023, até a data final de uso
fixada  em  30/05/2026,  incluindo  os  repasses  referentes  ao  rateio  das  despesas  de  manutenção  da
unidade e demais rubricas previstas no instrumento originário.
Com  base  na  apuração  realizada,  as  partes  conferem  entre  si  plena,  geral,  recíproca,  irrevogável  e
irretratável  quitação  quanto  às  obrigações  financeiras  e  operacionais  decorrentes  do  Acordo  de
Cooperação Técnica nº 001/2023, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título, em relação
ao objeto do ajuste ora encerrado.
Parágrafo único. A quitação prevista nesta cláusula não impede a apuração de eventual obrigação legal
superveniente,  erro  material  comprovado,  inconsistência  contábil  relevante  ou  responsabilidade
administrativa decorrente de fato anterior ao encerramento, desde que devidamente comprovados em
processo administrativo próprio e observado o contraditório institucional entre os partícipes.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES REMANESCENTES
A  partir  de  31/05/2026,  cessam  para  a  DPES  as  obrigações  ordinárias  relacionadas  ao  rateio  das
despesas  de  manutenção  da  unidade  compartilhada,  passando  a  DPPE  a  assumir  integralmente  as
despesas posteriores relativas ao espaço, salvo ajuste diverso formalizado entre os partícipes.
Parágrafo  único.  O  encerramento  do  Acordo  de  Cooperação  Técnica  nº  001/2023  não  prejudica  a
responsabilidade  de  cada  partícipe  pela  guarda,  retirada  ou  restituição  de  bens,  documentos,
equipamentos  ou  materiais  de  sua  titularidade  eventualmente  existentes  no  espaço  compartilhado,
devendo tais providências ser concluídas até a data final de utilização, salvo ajuste administrativo em
sentido diverso.

CLÁUSULA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
As partes comprometem-se a tratar os dados pessoais eventualmente compartilhados ou constantes dos
autos administrativos relacionados ao presente Termo exclusivamente para as finalidades necessárias à
formalização, execução, controle, publicidade legal e arquivamento do instrumento, observando-se os
princípios da finalidade, adequação, necessidade, segurança, prevenção e responsabilização.
Parágrafo  único.  Os dados  pessoais  dos  representantes  legais  e  testemunhas deverão  ser  utilizados
apenas  na extensão necessária à  identificação dos signatários  e  à  validade do presente  instrumento,
evitando-se a divulgação desnecessária de documentos pessoais em publicações, comunicações externas
ou cópias destinadas a terceiros.
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CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial competente, na forma aplicável aos
instrumentos  administrativos  celebrados  pela  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Pernambuco,
observando-se,  quando cabível,  o  mascaramento  de  dados  pessoais  não  necessários  à  finalidade  da
publicação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Permanece eleito o foro da cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, para dirimir eventuais
questões decorrentes do presente Termo, caso não solucionadas administrativamente entre os partícipes,
nos termos do Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2023.

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo de Distrato, para que produza seus
jurídicos e administrativos efeitos.

Recife/PE, data da última assinatura eletrônica.

__________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CLODOALDO BATISTA DE SOUSA
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL
DPPE/PARTÍCIPE

__________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO
DPPE/PARTÍCIPE

__________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ALEXANDRE ALBUQUERQUE GUIMARÃES
TESTEMUNHA
DPPE/PARTÍCIPE

__________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VINÍCIUS CHAVES DE ARAÚJO
Defensor Público-Geral
DPES/PARTÍCIPE

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Albuquerque Guimarães, em 01/06/2026,
às 08:47, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157,
de 23 de outubro de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Baƫsta de Sousa, em 01/06/2026, às 08:59,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por VINÍCIUS CHAVES DE ARAÚJO, em 01/06/2026, às
14:27, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de
23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em 02/06/2026, às
13:16, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de
23 de outubro de 2017.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.pe.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 85896021 e o código CRC 0E3CF72D.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:

TA nº 85896021/2026
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